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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é a aquisição de 02 veículos utilitário, novo, zero quilometro, conforme descrição, quantitativos e valor estimado constantes na Solicitação de Compra de Material/Serviço Nº 885/2026, em anexo.
A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social necessita realizar a aquisição de dois veículos. A aquisição é fundamental para garantir a eficiência logística ao acesso aos serviços de saúde. O principal motivo reside na necessidade de assegurar o tratamento fora do município, permitindo que pacientes sem meios próprios se desloquem para exames, consultas e procedimentos de alta e média complexidade, como por exemplo, hemodiálise e oncologia. Além disso, a renovação da frota é crucial para manter a agilidade nos atendimentos reduzindo custos com manutenção de veículos antigos e evitando a interrupção de serviços.
Outro ponto determinante é o suporte à atenção básica, facilitando o deslocamento de equipes para visitas domiciliares, entre outras.
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

Os quantitativos estimados para a compra pretendida, constante na Solicitação de Compra de Material/Serviço Nº 885/2026, em anexo, têm como parâmetro a demanda atual.
Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 231.840,00. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.



Uma parte do valor será custeado com recursos federais oriundos de emendas parlamentares destinadas ao Município de Boa Vista do Sul, classificadas como despesas de investimento, creditadas em contas bancárias específicas vinculadas aos respectivos instrumentos e ao sistema Transferegov.Br, além de eventual contrapartida municipal, se necessária.
Os recursos disponíveis para a contratação são provenientes das seguintes emendas parlamentares, com saldos apurados na presente data:

– Emenda Parlamentar nº 09032022-015313/2022, de autoria do Deputado Danrlei de Deus, com saldo de R$ 63,87;
– Emenda Parlamentar nº 09032022-020822/2022, de autoria do Deputado Marcelo Moraes, com saldo de R$ 63,87;
– Emenda Parlamentar nº 09032023-031689/2023, de autoria do Deputado Danrlei de Deus, com saldo de R$ 21.050,47;
– Emenda Parlamentar nº 09032024-207325/2024, de autoria do Deputado Lucas Redecker, conta nº 6672029-1, com saldo de R$ 5.835,03.
– Emenda Parlamentar nº 41840006, de autoria do Deputado Luiz Carlos Henze, com saldo R$ 92.581,00.
– Emenda Parlamentar nº 28580001, de autoria do Deputado Alceu Moreira, com saldo de R$ 92.581,00. 

Registra-se que os saldos informados correspondem à posição financeira na data de elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, podendo sofrer variações em razão de rendimentos financeiros. Eventuais rendimentos financeiros decorrentes da aplicação dos recursos serão incorporados ao saldo disponível e utilizados exclusivamente para a execução do objeto da presente contratação, em conformidade com a legislação vigente e as normas do sistema Transferegov.Br.
A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, enviados por e-mail para empresas do ramo. Como valor de referência, compôs-se os valores por média com base nos orçamentos formais. Como parâmetro de preço, foram realizadas pesquisas no site Licitacon/RS, tudo conforme em anexo.

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art18§1xiii]A presente compra deverá ser realizada de forma global, pois refere-se a um item. 


4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS

A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 
Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.


Boa Vista do Sul, 14 de maio de 2026.

____________________________________________
Denise Gorete Maccalli
      Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar
Diretora Administrativa da Saúde



_______________________________________________
Adriana Texeira
Secretária Municipal dessaúde e Assistência Social	
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